
INDICAÇÃO Nº 
1297
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos Órgãos Competentes, em caráter de urgência, que seja prorrogado o prazo de validade do concurso público para o Cargo de Agente Fiscal de Rendas/2013 a expirar no dia 12/07/2015.

JUSTIFICATIVA

Esta propositura tem por objetivo indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos Órgãos Competentes, em caráter de urgência, que seja prorrogado o prazo de validade do concurso para o Cargo de Agente Fiscal de Rendas/2013, que expirará em 12/07/2015.

Esta medida se justifica pois existe atualmente 1.086 cargos vagos na estrutura da Secretaria da Fazenda do Estado com tendência a aumentar esse número por conta de aproximadamente 1.300 aposentadorias a serem processadas nos próximos anos.

Ademais, a prorrogação da validade de concurso público está prevista na Constituição Federal (Art. 37, III) que preceitua  “o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável por uma vez, por igual período”.

Assim, em se tratando de medida justa e oportuna, apresento esta Indicação, convencido de que a medida trará benefícios à população e economia ao Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Turco
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